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Prefeitura Municipal de Guajeru
Resolução

~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Guajeru ! .e:~: 

RESOLUÇÃO CME N° 01 DE 20 FEVEREIRO DE 2015 

Regulamenta a inclusão obrigatória da temática "História do 
Município de Guajeru e região" no currículo oficial da Rede 
Municipal de Ensino e dá outras providências. 

O Conselho Municipal de Educação de Guajeru no uso das atribuições legais 

conferidas pelas leis municipais n° 032/201 O e 033/201 O e diante da 

necessidade de regulamentar a lei municipal n° 053 de 20 de Dezembro de 

2011 ' 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Fica regulamentado o ensino obrigatório da história do município de 

Guajeru e região nas Unidades Escolares pertencentes à Rede Municipal de 

Ensino. 

Artigo 2° - O conteúdo programático a ser trabalhado nas Unidades Escolares 

inclu irá o estudo da história do município de Guajeru e região e suas diversas 

manifestações culturais , resgatando as contribuições dos antigos habitantes 

nos aspectos social , econômico, cultural e artístico. 

Artigo 3° - Os conteúdos referentes à história do município de Guajeru e região 

serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, especialmente nas 

disciplinas História, Geografia, Língua Portuguesa e Artes. 

Artigo 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Guajeru, 20 de fevereiro de 2015 

Jesuíno Aparecido Andrade 
Presidente do C E 

Cansa. Ana Paula Duarte Ribeiro 
Cons0

. Antonio Marcos de Lima 
Canso_ Clodoaldo Tavares da Silva Ribeiro 
Cansa. Eliana Rosa Viana Rocha 
Cansa. Gabriela Reis Aguiar Lima 
Cansa. Macilândria Leal Cangussu 
Cansa. Marinalva S. Rocha Souza 
Cons0

. Ricardo Coutinho Guimarães 

~~ 

Guajeru 

Homologada pela Excelentíssima SecrE;ltária Municipal de Educação 
Fátima Viana de Souza em 23 de fevereiro de 2015 . 
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SECRfTÁRIA DE EDUCAÇ- O 

DECRETO 01 12014 
GU-,l,JERU-BA 
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